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O Sr. Cristiano Augusto Vieira Dias, Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº: 324/2025, publicada no Minas 
Gerais de 30 de maio de 2025, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 324/2025, tendo em vista o disposto no artigo 225, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº: 869 de 05 de julho de 1952, publica 
por 08 (oito) dias consecutivos, a CITAÇÃO do processado FABRICIO 
C. F. DE SOUSA - MASP: 1.38x.x30-8, para tomar conhecimento 
dos fatos alegados na Portaria Inaugural. O servidor citado tem o 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital para indicar provas, arrolar testemunhas e constituir advogado 
para acompanhar as apurações, devendo, se for o caso, enviar a esta 
Comissão, no mesmo prazo, o Instrumento de Procuração e a Defesa 
Prévia, sob a pena de ser declarado revel. Durante o prazo concedido os 
autos do processo ficarão à disposição do processado na sede regional 
da 17º RISP, Núcleo de Correições Administrativas, situado na rua 
Silvestre Ferraz, nº: 362, Bairro: Centro, Pouso Alegre/MG. E-mail 
para contato: corregedoria17risp@gmail.com.

Pouso Alegre, 04 de junho de 2025
Cristiano Augusto Vieira Dias

MASP: 1.357.838-0
Presidente da Comissão

04 2084149 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
16 de julho de 2024, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD92, ao servidor Luis 
Gabriel Menten Mendoza, MASP 1405122-1, a contar de 02 de junho 
de 2025.

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° 
do Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, atribui à servidora 
Ana Luiza Santos de Oliveira, MASP 1180809-4, a Gratificação pelo 
Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – GDAF-1 MD94, 
constante no Anexo I do Decreto nº 46.548/2014.

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, atribui à servidora Juliana 
Ferreira Maia, MASP 1217394-4, a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização – GDAF-1 MD44, constante no Anexo I 
do Decreto nº 46.548/2014.

09 2086112 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional torna público que foi CONCEDIDA a 
Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Vale S.A. / Ampliação do volume de 
disposição de rejeito na Cava (16,02Mm3)- Disposição de estéril ou 
de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e II-B, segundo 
a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção - 
Brumadinho/MG - PA/SLA Nº 1510/2024 - Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 27/12/2029.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional 

09 2086255 - 1

RETIFICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 07/06/2025 - pág.10)
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é 
de 10 (dez) anos:
Onde se lê:
(...) “2) Posto Nossa Sra. de Fátima Ltda., transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Itabirito/MG, Processo nº 17324/2025”. 
(...)
Leia-se:
(...) “2) Uniguincho Transportes Especiais Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Itabirito/MG, Processo nº 
17324/2025”. (...)
* as demais informações permanecem inalteradas.

09 2086111 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS – Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de 
Taiobeiras - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal – Taiobeiras e Rio Pardo de Minas/MG - PA/
nº 3727/2025 - Classe 2. Motivo: Indeferimento do processo devido 
o local pleiteado para extração mineral já possuir autorização da 
ANM para outro interessado não sendo o “Município de Taiobeiras” 
conforme Parecer Técnico FEAM/URA NM - CAT nº. 37/2025 (SEI 
nº 115302367).

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
09 2086185 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante - LAC2 (LIC+LO): 1) GSM 
Indústria Comercio Importação e Exportação LTDA, Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Gouveia/MG, PA nº 1448/2024, Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA Nº 2090.01.0004254/2024-55. 
Motivo: por requerimento do empreendedor.

(a)Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
09 2085888 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de compartilhamento 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificado:
1) LOC: Bioenergética Vale do Paracatu S.A./Complexo Agrícola, 
Área total transferida: 26,27 ha. para atividade G-01-07-5 (Culturas 
de cana-de-açucar sem queima). 0,73 ha. G-05-02-9 (Barragem de 
irrigação). do empreendimento: Agropecuária Caraíbas - Lote 09 do 
PCPER I - matrícula nº 8678 - Paracatu/MG, nº da licença 042/2019, 
PA nº 90099/2004/012/2016. Classe: 5. Válida até: 27/04/2029, da 
responsável Bioenergética Vale do Paracatu S.A./Complexo Agrícola; 
CNPJ: 08.793.343/0001-62 - Para os novos titulares: Bioenergética 
Vale do Paracatu S.A./Complexo Agrícola - Área total mantida sobre 
responsabilidade do titular da licença: 21.575,17 ha. para atividade: 
G-01-07-5 (Culturas de cana-de-açucar sem queima) e 125,62 ha. para 
atividade G-05-02-9 (Barragem de irrigação). CNPJ: 08.793.343/0001-
62. Ricardo Massaro Konishi/Agropecuária Caraíbas – Lote 09 do 
PCPER I - matrícula nº 8678 - Área total recebida: 26,27 ha. para 
atividade G-01-07-5 (Culturas de cana-de-açucar sem queima) e 
0,73 ha. para atividade: G-05-02-9 (Barragem de irrigação). CPF: 
050.04*.***-**.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 08 (oito) meses 
e 12 (doze) dias:
1) Agropel Agropecuaria Petroll Ltda/Fazenda Rio Grande, Floretal 
Sanigel e Piripiri - Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/MG - Processo: 
14034/2025. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

09 2086174 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Antônio Carlos Queiroz Tim Tim, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; 
parques cemitérios, Patos de Minas/MG, PA nº. 16812/2025, Classe 
2; 2) Joaquim de Araújo Pena/Fazenda Castelhana, Rancharia ou São 
Jerônimo - Matrícula 28.946, Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha, Monte Carmelo/MG, PA nº. 16651/2025, 
Classe 2; 3) Marcolino Aparecido da Silva/Fazenda Pouso Alegre - 
Matrícula 24742, Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas), Ibiá/MG, PA nº. 16815/2025, Classe 2; 
4) José Tobias Ribeiro de Paiva/Fazenda santa Inês - Matrícula 
5882, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas 
anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Ibiá/MG, PA 
nº. 17276/2025, Classe 2. 

(a) Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba
09 2086055 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Agropecuária Serra Brava Ltda/ 
Fazenda Pedro Pereira - Culturas anuais, semiperenes e perenes e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Avicultura, Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - Guarda-Mor/
MG - PA/SLA nº 17129/2025, Classe 4. Protocolo para Autorização 
de Intervenção Ambiental Vinculado - SEI 2090.01.0005199/2025-
48. 2) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitantes (LAC1): *Vale do Pontal Açúcar e Etanol S.A. - 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Limeira do Oeste/MG - PA/
SLA nº 17488/2025, Classe 4.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
09 2085823 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos 1) Terezinha Ana 
Ferreira Lima/ Fazenda São José, Matr. 59.275 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Carneirinho/MG - PA nº 17277/2025, Classe 2. 2) A Limpar Gestão 
Ambiental Eireli - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Uberlândia/MG - PA nº 17278/2025, Classe 1.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
09 2085819 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Liderpetro Distribuidora de Petróleo Ltda. - Base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 
Uberlândia/MG - PA/SLA nº 17360/2025, Classe 3.

 (a) Bruno Neto de Ávila
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
09 2085821 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram firmados os Termos de Ajustamento de 
Conduta dos processos abaixo identificados:
1) Empresa de Extração de Pedras São Tomé Ltda., Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento, São Thomé das Letras, 
PA nº 1310/2025, Classe 4. VIGÊNCIA: 24 (VINTE QUATRO) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025. 
2) SA Quartzite Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento, São Thomé das Letras, PA nº 873/2025, Classe 4. 
VIGÊNCIA: 24 (VINTE QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA 
DA ASSINATURA: 06/06/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Bio Proteína Brasil 
Ltda., Processamento de subprodutos de origem animal para produção 
de sebo, óleos e farinha, Perdões/MG, PA nº 17816/2025, Classe 3. 
*Água Santa Helena Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento, Campestre/MG, PA nº 17827/2025, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. CGH 1 SPE Ltda., Central Geradora Hidrelétrica - CGH, Conceição 
da Barra de Minas e Nazareno/MG, Processo nº 16975/2025. 2. 
Município de Guaranésia, Canalização e/ou retificação de curso d’água, 
Guaranésia/MG, Processo nº 16791/2025. 3. Ocellott Engenharia Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 
17231/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Brenno Vicente de Paula Júnior & Cia Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Pouso Alegre/MG, Processo nº 18700837/2018, Classe 2. 
Válida até: 11/07/2028, do responsável Brenno Vicente de Paula Júnior 
& Cia Ltda., CNPJ 04.878.675/0001-99, para o novo titular BVPJ São 
Cristóvão e Cia Ltda., CNPJ: 04.878.675/0001-99.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Romeu Barreto 
de Almeida - RBA Minerações, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Ouro Fino/MG, Processo SLA 
nº 1867/2021, Classe 3. Motivo: A pedido do empreendedor. 2. Britamil 
- Brita, Concreto e Serviços de Engenharia Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas, Tiradentes/MG, Processo nº 05482/2015/003/2019, 
Classe 3. Motivo: Perda de objeto. 3. Gilberto de Oliveira Bertolino 
ME, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Pratápolis/MG, Processo nº 35264/2013/002/2019, 
Classe 3. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
09 2086223 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) J. Mendonça Agropecuária S.A/ Fazenda Paiol, Matrs. 4.852, 
4.853, 08.786 - Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Capinópolis/MG - PA/SLA 
nº 15083/2025, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Bruno Neto de Ávila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
09 2085820 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 171ª Reunião Extraordinária da Unidade 
Regional Colegiada Norte de Minas, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 
no dia 06 de junho de 2025, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 
170ª RO de 08/04/2025. APROVADA. 6. Programa Estadual de 
Conversão de Multas Ambientais - Pecma. Apresentação: Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad). 
APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para exame do Recurso 
ao arquivamento de processo de regularização ambiental: 7.1 Geo 
Agropecuária Ltda./Fazenda Jatobá e Tabocas - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Jequitaí e Várzea da Palma/MG - Licença 
de Operação Corretiva - PA/SLA/Nº 854/2023 - Processo Híbrido 
SEI/Nº 2090.01.0025503/2024-87 - Classe 4. Apresentação: URA 
NM. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Henrique Damásio 
Soares representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 
de Minas Gerais (Faemg) e Ricardo Gomes Silva representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. 
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas.

09 2086278 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, o servidor:
Masp 1065747-6, DANIEL ANILTON DUARTE MARQUES, 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para 
a coordenação do Programa de Concessão de Parques Estaduais, no 
âmbito do Instituto Estadual de Florestas - IEF.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF -, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
ACRESCENTA coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, à servidora:
Masp 1147681-9, MARIANA LIMA MOURA, Analista Ambiental, 
designando-a para a coordenação do Monumento Natural Estadual 
da Serra da Moeda, permanecendo a servidora responsável pela 
coordenação do Parque Estadual do Itacolomi.

09 2085861 - 1

INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*QDS Gás Ltda – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo;Corte ou aproveitamento, de árvores isoladas 
nativas vivas – convencional – Pará de Minas/MG – PA/N° 
2100.01.0025830/2024-23;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

 INFORMA DO INDEFERIMENTO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Anderson de Lacerda Teixeira – Supressão de cobertura vegetal para 
uso alternativo do solo – Itaúna/MG – PA/N° 2100.01.0059893/2022-82;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Aksis Empreendimentos e Participações Ltda – Auto de Infração 
27/05/2025–SEI 2100.01.0024907/2025-15
 Supressão de vegetação em área comum, artigo 112, código 301, 
alínea A, Decreto 47.383/2018 alterado pelo 47.837/2020. Calculo de 
rendimento conforme estudo apresentado. 550 UFEMG.

(a) Luciana Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

09 2086261 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, dispensa DANIEL ANILTON DUARTE MARQUES, 
MASP 1065747-6, da função gratificada FGI-4 FL1100304.

09 2086299 - 1

 INFORMA AS SOLICITAÇÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os seguintes processos: *Oliveira 
Oss Agronegócios Ltda./Gleba C2 - Setor SE II - Lote 230-P – CNPJ: 
34.087.113/0001-98 – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo em 22,00 ha – Matias Cardoso/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0014501/2025-62, em 09/06/2025; *Valdemir Cesar 
de Oliveira/Gleba C2, Setor SE II, Lote 228 P – CPF: ***.491.475-
** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo em 22,00 ha – Matias Cardoso/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0014745/2025-70, em 09/06/2025.

 (a) Mário Lúcio dos Santos 
 Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

 INFORMA AS CONCESSÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos 
seguintes processos: *Ademar FerreiraGuedes/Fazenda Mamede-
Sumidouro – CPF: ***.588.266-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo(convencional) em 7,76 
ha e Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo (corretiva) em 2,23 ha – Januária/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0047841/2024-45 – Validade: 03 (três anos) ou de acordo com 
a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – 
LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. Data da 
emissão: 04/06/2025; *Mineração 2 Rios Ltda./Sítio Beira Rio – CNPJ: 
28.023.107/0001-74 – Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP em 0,44 ha – Jaíba/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0012681/2024-26 – Validade: 03 (três 
anos) ou de acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 
esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será definida conforme a 
licença ambiental. Data da emissão: 26/05/2025.

 (a) Mário Lúcio dos Santos 
 Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

09 2086040 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 4059/2024, Usuário: PAESAN - Pavimentacao 
Engenharia E Saneamento Ltda, Patos de Minas, Deferido com 
condicionante, Portaria nº 19.01.0014812.2025, *Processo nº 
4532/2024, Usuário: Mario Viana Tavares Filho, Paineiras, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014686.2025, *Processo 
nº 1519/2025, Usuário: Fabio Renato Celeri, Prata, Deferido com 
condicionante, Portaria nº 19.01.0014899.2025, *Processo nº 
4767/2024, Usuário: Frigopaiva Ltda, Campina Verde, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014687.2025, *Processo nº 
4608/2024, Usuário: Valdir Alves Machado, São Gotardo, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014688.2025, *Processo 
nº 4904/2024, Usuário: Santo Aleixo Mg Empreendimentos 
Agropecuarios Ltda, Perdizes, Deferido com condicionante, Portaria 
nº 19.01.0014902.2025, *Processo nº 4542/2024, Usuário: Paulo 
Marcio Franco De Oliveira, São Gotardo, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014689.2025, *Processo nº 4391/2024, Usuário: 
Joao Ary Gomes, Abadia dos Dourados, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014690.2025, *Processo nº 4607/2024, Usuário: 
Maria Solange Lemos, Patrocínio, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014691.2025, *Processo nº 4689/2024, Usuário: 
Cooperativa Habitacional De Sao Gotardo - COOHASAG, São 
Gotardo, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0014692.2025. 
*Processo nº 4690/2024, Usuário: Cooperativa Habitacional De Sao 
Gotardo - COOHASAG, São Gotardo, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014693.2025, *Processo nº 4584/2024, Usuário: 
Fabio Eduardo Zambon, Rio Paranaíba, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014970.2025, *Processo nº 4627/2024, Usuário: 
Rodrigo Scanavino Riepl, Araguari, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0014972.2025, *Processo nº 4772/2024, Usuário: 
Supermercados BH Comercio De Alimentos S/A, Uberlândia, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014971.2025, *Processo nº 
4775/2024, Usuário: Produtiva Agro Industrial Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0014974.2025, 
*Processo nº 4750/2024, Usuário: Santo Aleixo Mg Empreendimentos 
Agropecuarios Ltda, Perdizes, Deferido com condicionante, Portaria 
nº 19.01.0014975.2025, *Processo nº 1048/2025, Usuário: Santo 
Aleixo Mg Empreendimentos Agropecuarios Ltda, Perdizes, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014905.2025, *Processo 
nº 1202/2025, Usuário: Helder Bovi, Estrela do Sul, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014906.2025, *Processo 
nº 1203/2025, Usuário: Helder Bovi, Estrela do Sul, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0014907.2025, *Processo nº 
564/2025, Usuário: Luiz Americo Pereira De Oliveira, Monte Carmelo, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202506100007410112.
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